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CPI dos índios vai continuar 
BRASÍLIA 

AGÊNCIA ESTADO „ 

Um projeto de resolução pa ra 
apurar todos os fatos relativos à ex
ploração mineral em áreas indígenas 
na Amazônia é uma das propostas do 
relatório apresentado ontem pelo se
nador Ronan Tito aos membros da 
Comissão Parlamentar de Inquérito 
(CPI) criada para investigar as de
núncias de O Estado da S. Paulo sobre 
uma conspiração contra os interes
ses nacionais liderada pelo Cimi. O 
vice-presidente da CPI, deputado Ri
cardo Fiúza (PiTj-PE), pediu vistas 
ao relatório e denunciou a existência 
de uma manobra para impedir a dis
cussão dos assuntos levantados pelo 
jo rna l , parando imediatamente os 
trabalhos da comissão. O presidente 
da comissão, deputado Roberto Car
doso Alves (PMDB-SP), convocou 
nova reunião para o dia 15, às 9h30. 

A reunião da CPI teve início exa
tamente às 10h25, com uma questão 
de ordem do líder do PFL na Câma
ra, deputado José Lourenço, pedindo 
que a comissão não tomasse nenhu
m a posição antes da apuração com
pleta do assunto. A proposta foi aca
tada de imediato pelo deputado Ger
son Peres (PDS-PA). O parlamentar 
alertou que as denúncias de 0 Estado 
são de tal gravidade que não se justi
fica encerrar os trabalhos de uma 
CPI sem ouvir pessoas-chave, como 
os p res iden tes do Cimi, d. Erwin 
Krautler, e da CNBB, d. Luclano 
Mendes de Almeida, para que se de
fendam das acusações que lhes fo
ram feitas. 

O depu tado Lysâneas Maciel 
(PDT-RJ), no entanto, foi contra a 
proposta de José Lourenço e afirmou 
que o relatório de Ronan Tito corres
pondia à expectativa da CPI. Disse 
também que não havia motivo para 
dar continuidade aos trabalhos e su
geriu que o assunto fosse remetido 
ao Ministério Público, para as provi
dências legais cabíveis. 

O deputado Gerson Peres che
gou a dizer que "não ouvir as pessoas 
envolvidas no episódio" era uma ir
r e sponsab i l idade comparada aos 
tempos do AI-5, ferindo o princípio 
constitucional da ampla defesa. 

O senador Odair Soares (PFL-
RO), t a m b é m se manifestou pela 
apuração completa dos fatos. Lem
brou que o novo parecer técnico-
pericial emitido pelo cr iminal i s ta 
Antônio Carlos Villanova não define 
a autenticidade nem a falsidade da 
assinatura do secretário-geral do Ci
mi, Antônio Brand. 

No parecer, Villanova afirma 
que, " inobs tante as semelhanças 

Alencar Monteiro 
D e p u t a d o s e s e n a d o r e s a n a l i s a m os d o c u m e n t o s 

existentes entre elementos morfoge-
néticos do lançamento questionado 
e dos padrões disponíveis, estes últi
mos se apresentam inadequados e 
insuficientes para um confronto se
guro, assim impossibilitando atingir 
qualquer conclusão definitiva quan
to à unidade ou diversidade de pu
nhos, não sendo possível afirmar que 
a assinatura lançada no documento 
questionado — a carta do secretário-
geral do Cimi — seja falsa, ou autên
tica. 

Apesar da advertência do sena
dor Odacir Soares, Ronan Tito afir
ma em seu relatório que o jornal O 
Estado de S. Paulo foi ludibriado em 
sua boa fé e, fiel ao seu estilo comba
tivo, abriu seus espaços à divulgação 
de material de interesse jornalístico, 
mas da origem duvidosa e, certamen
te, elaborado com intuitos escusos e 
práticas fraudulentas. 

Em outro parecer técnico-peri-
cial, este sobre a 'Diretriz n° 4, Brasil, 
ano O', Antônio Carlos Villanova 
afirma que "o documento peça-motl-
vo do exame foi normalmente datilo

grafado, em cinco folhas de papel su
porte da procedência es t rangei ra , 
nada apresentando, como irregulari
dade, no tocante à sua confecção". 
Mesmo assim, Ronan Tito salienta 
em seu parecer , sem m e n c i o n a r 
quais, a existência de indícios de fal
sidade ideológica, crime previsto no 
ar t igo 299 do Código Penal, "pelo 
que se deve encaminhar cópia do re
latório à autoridade competente pa
ra abertura de Inquérito policial". 

No parecer, Villanova demonstra 
ter utilizado métodos sofist icados 
(fotografia sob luz ultravioleta filtra
da), identificando o papel como de 
procedênc ia estrangeira, "pois tal 
marca d'água inexiste em papel de 
fabricação nacional". 

Ronan Tito, entretanto, é cate
górico em seu relatório: os documen
tos enviados oficialmente pelo Esta
do — "Diretriz n° 4, Brasil, ano 0", 
emitido pelo Conselho Mundial das 
Igrejas Cristãs; "Diretriz n° 4, Brasil, 
ano 6", assinado por Antônio Brand; 
carta de Antônio Brand e G. Loebens 
e digesto da reunião havida com 

Mauro Nogueira apresentados como 
documentos "básicos" e "fundamen
ta i s" , são apócrifos, ou de autoria 
náo confirmada por perícia de inicia
tiva do próprio jornal. 

Ronan Tito afirmou que a insti
tuição Conselho Mundial das Igrejas 
Cristãs, "elemento-chave das denún
cias", não foi localizada nem teve sua 
existência confirmada. Segundo o re
lator da CPI, todas as entidades con
sultadas negaram conhecer sua exis
tência. Entre essas entidades, o sena
dor cita o Instituto Indigenista Inte-
ramericano (The Inter-America In-
dian Institute); Grupo de Trabalho 
Internacional para Assuntos Indíge
nas (International Work Group for 
Indegenous Affair); Sobrevivência 
Internacional (International Survi-
val), que informa ter status de con
sultoria na ONU e Comunidade Eu
ropéia, desconhecendo e negando 
vínculos ou contatos com o Conselho 
Mundial das Igrejas Cristãs; Sobrevi
vência Cultural (Cultural Survival). 

Afirma Ronan Tito que "recor
reu, ainda, a diversos contatos por 
telefone e telex, com pessoas e enti
dades que, eventualmente, poderiam 
dar referências sobre o Conselho 
Mundial das Igrejas Cristãs, não ha
vendo nenhuma, em Genebra e em 
ou t r a s localidades, que tivesse co
n h e c i m e n t o ou r e l a ç ã o c o m o 
mesmo". 

Em seu relatório, Ronan Ti to 
destacou o respeito que "nutre" pelo ' 
jornal O Estado de S. Paulo, que, "en- J 
tre outras credenciais, desempenhou 
relevante papel nos períodos mais di
fíceis da História política do Brasil, 
resistindo à censura", e, ainda, que 
"a plena convicção de que a liberda
de de imprensa é um princípio maior 
e mais importante para a democra
cia brasileira do que eventuais equí
vocos, levam-no a concluir pela boa-
fé de seus diretores e jornalistas nes
te episódio". 

O senador afirma, ainda, que, 
diante da inexistência de base docu
mental idônea, apresenta seu pare
cer conclusivo, sustentando não te
rem fundamento as denúncias que 
objetivaram a criação da CPI. "No 
entanto, dada a gravidade das ques
tões abordadas, e para que não se 
vejam frustrados os parlamentares e 
a opinião pública no seu desejo de 
aprofundar as investigações", o rela
tor propôs a abertura de uma nova 
etapa dos trabalhos, Interpretada pe
lo vice-presidente da comissão, de
p u t a d o Ricardo Fiúza, como uma 
manobra para impedir a discussão e 
deliberação do assunto na Consti
tuinte. 

Uma mudança de tom 
DO ENVIADO ESPECIAL 

Para quem assistiu à sessão da 
CPI sobre o Cimi (assim ela é conheci
da entre funcionários do Senado), em 
que o diretor de O Estado de S.Paulo 
depôs e a de ontem, a mudança de 
ambiente era como da água para o 
vinho. Não que a "garra" de ambos 
-uíJadíis tivesse cedido lugp: à aco
modação. Pelo contrário, os debates 
foram de tal modo acalorados que o 
senador Jarbas Passarinho, com sua 
autoridade por todos reconhecida, 
passou um "pito" em seus compa
nheiros por não saberem cumprir o 
Regimento Interno. O que mudou foi 
o clima: os que sempre demonstra
ram hostilidade a O Estado por suas 
publicações e saíam ardorosamente 
em defesa do Cimi e da CNBB mos
traram-se mais criteriosos nas criti
cas e nos elogios, o que levou aqueles 
que querem que a CPI ouça todos os 
que foram relacionados para depor e 
os que se ofereceram para tal a mode
rar o tom. 

Por isso, a discussão decepcionou 
parte do público que lotava a sala 
da Comissão de Finanças do Sena
do: é que ela versou boa parte do 
tempo sobre interpretação do Regi
mento e problemas tratados no Códi
go do Processo Penal... 

Quando a sessão foi instalada, 
boa parte dos membros da CPI tinha 
a certeza de que o relator Ronan Tito 
proporia o fim dos trabalhos, ale
gando que os documentos apresenta
dos pelo Estado não apontavam enti
dades com endereço certo e CGC. De
pois de muita discussão em torno de 
questões de processo, o senador pôde 
apresentar seu relatório, que aponta
va o fato de ele não haver conseguido 
localizar pista nenhuma que condu
zisse ao Conselho Mundial de Igreja 
Cristãs, e de o parecer do perito indi
cado pelo jornal não concluir, por 
ineficiência dos padrões comparati
vos, positivamente, nem pela falsi
dade, nem pela autenticidade da as
sinatura de Antônio Brand na Dire

trizes n' 4, Brasil ano 6, embora hou
vesse grandes semelhanças entre as 
assinaturas padrão e a questionada. 
O relator não fez menção ao outro 
parecer apresentado pelo Estado, que 
dizia que a Diretrizes w 4, ano Ofora 
datilografado em papel estrangeiro 
e em maquina de escrever estrangei
ra. Esqueceu de mencionar igual
mente a transferência de dinheiro de 
Salvador para Manaus, para conta 
do Cimi, com o objetivo de financiar 
trabalho de indisposição de tribos ín
dias contra a Calha Norte; também 
não se referiu a documento que com
prova que a chamada "emenda aus
tríaca' foi pedida pelo Cimi à orga
nização católica da Áustria que a 
enviou à Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

O relator tinha duplo objetivo no 
seu relatório: fazer esquecer os docu
mentos apresentados pelo jornal e 
mudar a finalidade da CPI, que não 
mais investigaria a conspiração in
ternacional contra a soberania do 
Estado brasileiro sobre a Amazônia, 

mas sim a política de exploração do 
subsolo da região. 

Os que sempre defenderam a po
sição do Cimi e da CNBB não se opu
seram a que o deputado Ricardo Fiú
za pedisse vistas do relatório. Ao fim, 
tudo parecia reunião de uma socie
dade beneficente — prova de que as 
forças estão equilibradas e de que 
aqueles que desejam influenciar a 
votação do projeto Cabral II na Co
missão de Sistematização, favorecen
do as teses do Cimi, não se sentiam 
tão seguros de seu domínio sobre a 
comissão. Quinta-feira será votado o 
relatório Ronan Tito e se saberá, en
tão, que sentido terão as futuras in
quirições. 

Um fato curioso pode ser obser
vado: a pouca disposição com que 
alguns membros da CPI estão dispos
tos a ouvir o depoimento do ministro 
Leônidas Pires Gonçalves, do coman
dante Militar da Amazônia e de ou
tras autoridades militares ligadas 
ao problema indígena. Ressentimen
tos ou temores? (S.B). 

O parecer do relator 
Esta é a íntegra do relatório do senador Ronan Tito: 
"I — A primeira reunião desta comissão se realizou 

em 03.09.87, quando ficou deliberado colher, inicialmen
te, o depoimento do diretor-responsável do jornal O Esta
do de S. Paulo, autor da denúncia pública que motivou a 
formação desta Comissão de Inquérito. A seqüência dos 
atos a serem praticados por esta comissão dependeria 
desse depoimento e dos documentos que seriam apresenta
dos pelo jornal ou pelos jornalistas responsáveis pelas 
reportagens. Em sua edição de 9/9/87 o jornal afirma: 'O 
Estado denuncia a grande conspiração, baseado em docu
mentos fidedignos'. 

Em 24.09.87, o jornal O Estado de S. Paulo, em ofício 
assinado pelo dr. Oliveiros S. Ferreira, encaminhou quatro 
documentos identificados pelo próprio signatário como 
'peças fundamentais' e, 'afora esses documentos, que são 
básicos, seguem outros'. Esses documentos básicos são os 
mesmos que o dr. Júlio de Mesquita Neto, em seu depoi
mento, informou ter hesitado em publicar, entregando-os 
ao dr. Oliveiros S. Ferreira para 'que os examinasse e os 
discutisse comigo para que eu então pudesse decidir* (ane
xo n° 1). 

São os seguintes os documentos enviados, conforme o 
ofício de O Estado de 5. Paulo: 

1. Diretriz n° 4 — Brasil, ano 0, emitido peío 'Conse
lho Mundial de Igrejas Cristãs' 

2. Diretriz n° 4 — Brasil, ano 06, assinado pelo sr. 
Antônio Brand 

3. Carta de Antônio Brand a F. Loebens 
4. Digesto da reunião havida com o sr. Mauro No

gueira 
II — Quanto ao documento de n° 1, 'Diretriz n° 4 — 

Brasil, ano 0', o dr. Júlio de Mesquita Neto esclareceu que 
a entidade denunciada pelo jornal como envolvida na 
trama internacional não era o conhecido Conselho Mun
dial de Igrejas, mas outra instituição denominada Conse
lho Mundial de Igrejas Cristãs. Esse esclarecimento levou 
o relator desta comissão a buscar contato com ambos os 
conselhos, sendo informado da existência apenas do Con
selho Mundial de Igrejas (World Council of Churches), 
com sede em Genebra, Suíça — 150, Route de Ferney, 
telefone 91-6111 

O Conselho Mundial de Igrejas Cristãs não foi locali
zado e várias entidades arroladas no rodapé impresso no 
papel timbrado como integrantes (Membership) do mes
mo, quando contatadas, foram veementes em negar qual
quer relação com ele, afirmando desconhecerem sua exis
tência, seja na Suíça, seja em qualquer outro país. Cons
tam em anexo os desmentidos das seguintes entidades: 

1. Instituto Indigenista Interamericano (The Inter-
Amencan Indian Institute), que informa ser um organismo 
intergovernamcntal vinculado à Organização dos Estados 
Americanos (OEA), não tendo relações ou conhecimento 
da existência do Conselho Mundial das Igrejas Cristãs 
(anexos n(1s 2 e 3). 

2. Grupo de Trabalho Internacional para Assuntos 
Indígenas (International Work Group for Indegenous Af-
fairs), que informa não pertencer e desconhecer a existên
cia do Conselho Mundial das Igrejas Cristãs, bem como 
afirma a sua independência em relação a 'qualquer tendên
cia ou partido político ou qualquer organização religiosa' 
(anexos m 4, 5 e 6). 

3. Sobrevivência Internacional (International Survi
val), que informa ter status de consultoria junto à Organi
zação das Nações Unidas (ONU) e à Comunidade Euro
péia, desconhecendo a existência e negando vínculos ou 
contatos com o citado Conselho Mundial das Igrejas 
Cristãs, (anexo n° 7). 

4. Sobrevivência Cultural (Cultural Survival), que 
informa se consriruir em organização sem fins lucrativos, 
não tendo relações com o Conselho Mundial das Igrejas 
Cristãs ou com mineradoras de dentro ou de fora do 
Brasil, (anexo n° 8). 

O relator recorreu, ainda, a diversos contatos, por 
telefone e teiex, com pessoas e entidades que, eventual
mente, poderiam dar referências sobre o Conselho Mun-

. dtal de Igrejas Cristãs, não havendo nenhuma, em Genebra 

e em outras localidades, que tivesse conhecimento ou 
relação com o mesmo. 

III — Quanto ao documento de n° 2, Diretriz Brasil n° 
04 ano 06, a comissão recebeu uma carta, com firma 
reconhecida, enviada pelo secretário do Conselho Indige
nista Missionário (Cimi), sr. Antônio Brand, suposto sig
natário do documento em questão, negando ser ele o autor 
ou subscritor, esclarecendo, ainda, desconhecer o idioma 
alemão, em que a peça se encontra lavrada, e discordar do 
seu conteúdo, (anexo n° 9). 

O jornal O Estado de S.Paulo anexou à documenta
ção um laudo pericial assinado pelo dr. Antônio Carlos 
Villanova — perito criminalista — atestando a autoria da 
firma do sr. Antônio Brand no documento n° 2. (anexo n° 
10). 

Em sua 2* sessão, realizada no dia 30.09.87, a CPMI 
colheu o depoimento do dr. Antônio Carlos Villanova. 
Este afirmou não ter periciado o documento n° 2, citado 
pelo jornal, mas sim outros três que não foram anexados 
ao processo e cujos conteúdos não se leferem ao objeto 
desta comissão. 

Posteriormente, através de pareceres técnicopericiais, 
elaborados a pedido do jornal O Estado de S.Paulo, que 
verificou o engano do encaminhamento anterior, o mesmo 
perito criminalista concluiu, analisando a assinatura cons
tante do documento n° 2: 

'Portanto, e ante o que ficou consignado, o perito 
signatário assinala que, inobstante às semelhanças existen
tes entre elementos morfogenéticos do lançamento ques
tionado e dos padrões disponíveis, estes últimos se apre
sentam inadequados e insuficientes para um confronto 
seguro, assim impossibilitando atingir qualquer conclusão 
definitiva quanto à unidade ou diversidade de punhos, não 
sendo possível afirmar que a assinatura lançada no docu
mento questionado seja falsa, ou autêntica', (anexos n°s 
l i e 12) 

IV — Os documentos de n * í e 4 não têm autoria A 
carta de Antônio Brand a G. Loebens não contém a 
assinatura do primeiro, mas apenas o seu nome abreviado 
e datilografado, sendo que Brand nega ter dela conheci
mento 

O Digesto, documento de B° 4, não tem autoria 
assumida. Ele refere-se a uma suposta reunião entre com-
ponenres da CNBB Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil', Cimi iConselho Indigenista Missionário,, Cedi 
Centro Ecumênico de Documentação e Informação c 

Biblioteca do Desenvolvimento Econômica 
Consultado, o Cimi desmentiu a realização desse 

encontro, apenas confirmando a presença em sua sede do 
sr. Mauro Nogueira, da Biblioteca do Desenvolvimento 
Econômico. 

O texto da reunião e transcrito em papel timbrado do 
Cedi que, por sua vez, esclarece, através de carta datada de 
02.10.8", assinada pelo seu presidente, bispo d. Paulo 
Ayres Mattos, que: o Cedi nào participou da suposta 
reunião; a senhora íril Leila Amaral, que teria representa
do a entidade no episódio, nunca teve qualquer ligação 
com o órgão, não sendo sua funcionaria ou CoUboradora. 
Anexo n> 13 . 

Texros apócrifos não podem ser vonsiJerados docu
mentação valida como prova das denúncias objeto desta 
CPMI. 

V — Lm seu depoimento, o dr. Júlio de Mesquita 
Neto admite dúvidas em se basear nos documentos cita
dos. São palavras suas: 

'Apesar do parecer do professor Oliveiros S: Ferreira 
concluir pela credibilidade jornalística dos documentos % 
recomendar sua publicação, hesitei". 

O diretor-responsavel do jornal O Esiado de S.Paulo 
afirma ainda que só decidiu pela publicação ao tomar 
conhecimento da chamada 'emenda austríaca, a Iniciativa 
Popular n- 01 ' , que rena sido protocolada — e, na realida
de numa o toi — pela Assembléia Nacional Constituinte. 
Segundo o depoente, "a emenda austríaca configurava 
clara intervenção de grupos não nacionais no processo de 
elaboração da Constituirão brasileira". 

De acordo com a resposta do relator da Comissão de 

Sistematização, deputado Bernardo Cabral (PMDB-AM), 
o abaixo-assinado recebido da Áustria (anexo n° 14) não 
fora considerado um atentado à soberania nacional e, 
ainda, fora aceito simplesmente como abaixo-assinado e 
não como proposta de emenda constitucional, como cons
ta da denúncia apresentada pelo jornal, (anexo n° 15) 

VI — O objetivo expresso desta CPMI é apurar 
denúncias que vêm sendo formuladas pelo jornal O Estado 
de S.Paulo, referentes a uma conspiração internacional 
envolvendo restrições à soberania nacional sobre a região 
amazônica. 

O jornal afirma basear suas denúncias em documen
tos fidedignos. 

O relator procurou elementos de convicção e colheu 
inúmeras indicações de que, ao contrário, os documentos 
apresentados como básicos e fundamentais, são apócrifos, 
ou de autoria não confirmada por perícia de iniciativa do 
próprio jornal. 

Constatou, ainda, o relator que a instituição Conse
lho Mundial de Igrejas Cristãs, elem?nto-chave das denún
cias, não teve sua existência confirmada, apesar de suas 
gestões. Ao contrário, todas as entidades consultadas ne
garam conhecer sua existência. 

Acrescera-se depoimentos de outras instituições men
cionadas como Cedi e Cimi. 

Há outros documentos remetidos pelo dr. Oliveiros S. 
Ferreira, cópias de textos publicados em revistas, jornais e 
boletins. 

Finalmente, foi considerado o abaixo-assinado de 
cidadãos austríacos e analisado seu tratamento pelo rela
tor da Comissão de Sistematização, deputado Bernardo 
Cabral. 

Considerando o exposto, o relator está em condições 
de apresentar suas conclusões, como se segue. 

VII — O jornal O Estado de S. Paulo foi ludibriado 
em sua boa-fé e, fiel ao seu estilo combativo, abriu seus 
espaços à divulgação de material de interesse jornalístico 
mas de origem duvidosa e, certamente elaborado com 
intuitos escusos e práticas fraudulentas. 

O respeito que o relator nutre pelo referido jornal 
que, entre outras credenciais, desempenhou relevante pa
pel nos períodos mais difíceis da História política do 
Brasil, resistindo à censura e, ainda, à plena convicção de 
que a liberdade de imprensa é um princípio maior e mais 
importante para a democracia brasileira do que eventuais 
equívocos, levam-no a concluir pela boa-fé de seus direto
res e jornalistas neste episódio. 

O relator apresenta, diante da inexistência de base 
documental idônea, seu parecer conclusivo, sustentando 
não terem fundamento as denúncias que objetivaram a 
criação desta CPMI. 

No entanto, dada a gravidade das questões aborda
das, e para que não se vejam frustrados os parlamentares e 
a opinião pública no seu desejo de aprofundar as investiga
ções aqui iniciadas, o relator propõe o encerramento desta 
etapa dos trabalhos mas, ao mesmo tempo, propõe tam
bém, em continuidade, o início de nova etapa. Com base 
no artigo 175 do Regimento Interno do Senado Federal, 
sugere seja apresentado um Projeto de Resolução para 
apurar, em toda sua amplitude, todos os fatos relativos à 
exploração do subsolo amazônico, aos direitos dos índios 
e à possibilidade de existir, de fato, uma conspiração 
internacional envolvendo restrições à nossa soberania. 

Esta verificação deverá abranger a atuação de pessoas 
físicas e entidades nacionais ou internacionais, tenham ou 
não em seus estatutos fins econômicos. 

O relator sugere ainda que a Comissão envie cópia 
deste relatório e toda a documentação citada à autoridade 
competente para abertura de inquérito policial. Isto se 
justifica em face dos fortes indícios, aqui apresentados, de 
falsidade ideológica. 

Isto posto, o relator submete à apreciação do presi
dente e à aprovação do plenário da comissão o conteúdo e 
as decisões deste relatório." 

Ver editorial na página 3 

Senador quer 
a apuração 

total dos fatos 
Pretender abortar os trabalhos da 

Comissão Parlamentar de Inquérito 
do Congresso que investiga as denún
cias feitas por O Estado de S. Paulo, 
sobre movimentos articulados do Ex
terior para limitar a soberania nacio
nal em terras indígenas, "é uma agres
são aos membros da CPI, ao Congres
so e à própria Nação". O protesto é do 
senador Olavo Pires Filho (PMDB-
RO), condenando o parecer do relator 
da CPI, senador Ronan Tito (PMDB-
MG), que determinou a paralisação 
dos trabalhos atuais e propôs nova eta
pa de investigações para o futuro. 

"Precisamos ir até o fim dessas 
investigações, para que o País e os 
constituintes se conscientizem mais 
uma vez desta intromissão e ingerên
cia de grupos internacionais no Brasil 
e na Amazônia, e se preparem contra 
essas intromissões, principalmente na 
elaboração da nova Consti tuição", 
afirmou o senador Olavo Pires. Para 
ele, não há cabimento na interrupção 
nem na fixação de etapas. "A denún
cia de O Estado não veio articulada 
por etapas. Constitui-se numa denún
cia una e não há como dividi-la em 
fases para o efeito de atender ao Regi
mento do Congresso, invocado para 
impingir relatório parcial, quando, 
nem na denúncia nem na resolução 
que criou a CPI, existem partes", ar
gumentou o parlamentar. 

Ainda conforme o senador, essa 
paralisação "certamente agrada muito 
àqueles que foram denunciados publi
camente por pretenderem incluir no 
corpo da Constituição dispositivos 
comprometedores da soberania nacio
nal sobre a região amazônica". E assi
nalou que, "até agora, não se verifi
cou, nas três reuniões da CPI, nenhu
ma discussão relativa aos pontos cen
trais das denúncias formuladas por O 
Estado". O que se viu, observa ele, foi 
"apenas a discussão sobre a validade 
de uma assinatura de um documento, 
quando o próprio signatário não foi 
sequer ouvido". O senador alertou ain
da para o perigo "de se deixar passar 
este momento histórico para denun
ciar à Nação, por intermédio da Cons
tituinte, esta interferência indébita e 
abusiva da Igreja (Cimi) em assuntos 
de natureza política". 
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